
Indicação 045-2025

Data: 04/04/2025

EMENTA: INDICAÇÃO 044-2025, APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE ABRIL DE 2025, AUTORIA:-
Vereador MARIO LUIZ LOPES GUILHERME. ASSUNTO: O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Executivo Municipal que adote as providências necessárias
para que o Transporte Coletivo Municipal (TCM) estenda sua rota ao Distrito de Espigão e ao Patrimônio São
Sebastião, ambos situados em nosso Município. JUSTIFICATIVA: O Vereador que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Executivo Municipal que adote as providências
necessárias para que o Transporte Coletivo Municipal (TCM) estenda sua rota ao Distrito de Espigão e ao
Patrimônio São Sebastião, ambos situados em nosso Município. Justifica-se tal solicitação diante das constantes
reivindicações dos moradores dessas localidades, que aguardam ansiosos por melhorias no transporte público. A
ampliação da rota do TCM garantirá maior

INDICAÇÃO 044-2025,

APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE ABRIL DE 2025,

AUTORIA:- Vereador MARIO LUIZ LOPES GUILHERME.

 

ASSUNTO: O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Executivo Municipal que adote as providências necessárias para que o
Transporte Coletivo Municipal (TCM) estenda sua rota ao Distrito de Espigão e ao Patrimônio São
Sebastião, ambos situados em nosso Município.

 

 

JUSTIFICATIVA:

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente
indicar ao Executivo Municipal que adote as providências necessárias para que o Transporte Coletivo
Municipal (TCM) estenda sua rota ao Distrito de Espigão e ao Patrimônio São Sebastião, ambos situados



em nosso Município.

 

Justifica-se tal solicitação diante das constantes reivindicações dos moradores dessas localidades, que
aguardam ansiosos por melhorias no transporte público.

 

A ampliação da rota do TCM garantirá maior acessibilidade, mobilidade e qualidade de vida para os
cidadãos que necessitam deste serviço essencial para deslocamento ao centro urbano, seja para trabalho,
estudo ou acesso a serviços públicos.

Dessa forma, solicitamos que a Administração Municipal, por meio dos órgãos competentes, realize
estudos de viabilidade e tome as medidas necessárias para atender a esta justa demanda da população.

OFICIAR: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Paço Municipal “Severino Batista Pereira”.

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara a matéria ora proposta, pugnando-se pelo
deferimento da presente indicação, tudo em conformidade com as normas regimentais vigentes.

 

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 07 de Abril de 2025.

 

 

 

Vereador MARIO LUIZ LOPES GUILHERME

AUTORIA:

Mario Luiz Lopes Guilherme

Não há outros autores para este documento.


